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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE GÊNE-
ROS VARIADOS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, 

pois sempre que compreendemos adequadamente um texto e o 
objetivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada 
mais é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso da 
capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a 
mensagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):
FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Espe-

cial > 2015
Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 
1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 
severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 
ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser in-
cluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Em “A” – Errado: o texto é sobre direito à educação, incluindo as 

pessoas com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. 
Em “B” – Certo: o complemento “mais ou menos severas” se 

refere à “deficiências de toda ordem”, não às leis. 
Em “C” – Errado: o advérbio “também”, nesse caso, indica a 

inclusão/adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à 
educação, além das que não apresentam essas condições.

Em “D” – Errado: além de mencionar “deficiências de 
toda ordem”, o texto destaca que podem ser “permanentes ou 
temporárias”.

Em “E” – Errado: este é o tema do texto, a inclusão dos 
deficientes. 

Resposta: Letra B.
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto nada mais é do que analisar e decodificar 
o que de fato está escrito, seja das frases ou de ideias presentes. 
Além disso, interpretar um texto, está ligado às conclusões que se 
pode chegar ao conectar as ideias do texto com a realidade.

A compreensão básica do texto permite o entendimento de 
todo e qualquer texto ou discurso, com base na ideia transmitida 
pelo conteúdo. Ademais, compreender relações semânticas é uma 
competência imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

A interpretação de texto envolve explorar várias facetas, desde 
a compreensão básica do que está escrito até as análises mais 
profundas sobre significados, intenções e contextos culturais. No 
entanto, Quando não se sabe interpretar corretamente um texto 
pode-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se extrair os tópicos 

frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na compreensão 
do conteúdo exposto, uma vez que é ali que se estabelecem as 
relações hierárquicas do pensamento defendido, seja retomando 
ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram 
explicitadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam 
conceder espaço para divagações ou hipóteses, supostamente 
contidas nas entrelinhas. Deve-se atentar às ideias do autor, o que 
não implica em ficar preso à superfície do texto, mas é fundamental 
que não se criem suposições vagas e inespecíficas.

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. Ademais, a leitura, além de favorecer o aprendizado 
de conteúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. 

Para auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também 
retirar dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso 
certamente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-
se de que os parágrafos não estão organizados, pelo menos em 
um bom texto, de maneira aleatória, se estão no lugar que estão, 
é porque ali se fazem necessários, estabelecendo uma relação 
hierárquica do pensamento defendido; retomando ideias já citadas 
ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas 
pelo autor: os textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer 
dizer que você precise ficar preso na superfície do texto, mas é 
fundamental que não criemos, à revelia do autor, suposições vagas 
e inespecíficas. 

Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado 
à exaustão, assim como uma técnica, que fará de nós leitores 
proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto envolve realizar uma análise 

objetiva do seu conteúdo para verificar o que está explicitamente 
escrito nele. Por outro lado, a interpretação vai além, relacionando 
as ideias do texto com a realidade. Nesse processo, o leitor extrai 
conclusões subjetivas a partir da leitura.
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Gêneros Discursivos
– Romance: descrição longa de ações e sentimentos de 

personagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade 
ou totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e 
uma novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. 
No romance nós temos uma história central e várias histórias 
secundárias.

– Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 
imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas 
personagens, que geralmente se movimentam em torno de uma 
única ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas 
ações encaminham-se diretamente para um desfecho.

– Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferenciado 
por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a história 
principal, mas também tem várias histórias secundárias. O tempo 
na novela é baseada no calendário. O tempo e local são definidos 
pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um ritmo 
mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais curto.

– Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações 
que nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

– Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da 
linguagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens.

– Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 
opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é 
convencer o leitor a concordar com ele.

– Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

– Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materializa 
em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

– Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. 

Já a Ortografia Oficial se refere às práticas ortográficas que são 
consideradas oficialmente como adequadas no Brasil. Os principais 
tópicos abordados pela ortografia são: o emprego de acentos 
gráficos que sinalizam vogais tônicas, abertas ou fechadas; os 
processos fonológicos (crase/acento grave); os sinais de pontuação 
elucidativos de funções sintáticas da língua e decorrentes dessas 
funções, entre outros.

– Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre a qual 
recaem, para que palavras com grafia similar possam ter leituras 
diferentes, e, por conseguinte, tenham significados distintos. 
Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da vogal mais 
aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz com que o 
som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase).

– O alfabeto: é a base de diversos sistemas de escrita. Nele, 
estão estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados 
por cada um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as 
consoantes.

– As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas 
letras foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma 
português brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo 
Ortográfico. 

As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, 
basicamente, para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York etc.

– Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras:

– «ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
a) Em palavras de origem africana ou indígena. 
Exemplo: oxum, abacaxi.

b) Após ditongos. 
Exemplo: abaixar, faixa.

c) Após a sílaba inicial “en”. 
Exemplo: enxada, enxergar.

d) Após a sílaba inicial “me”. 
Exemplo: mexilhão, mexer, mexerica.

– s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
a) Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. 
Exemplo: síntese, avisa, verminose.

b) Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem 
adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso.

c) Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título 
ou nacionalidade. 

Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, burguês/
burguesa.

d) Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta 
“s”. 

Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

– Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. 
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MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
NO BRASIL

ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES)

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
(Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei 

Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011.)

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei 
no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, 
de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezem-
bro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei Complementar estabelece normas gerais rela-
tivas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 
microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Po-
deres da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere:

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 
regime único de arrecadação, inclusive obrigações acessórias;

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciá-
rias, inclusive obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à prefe-
rência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à 
tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão. 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere 
o inciso IV do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição 
Federal.                 (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 1o  Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apre-
ciar a necessidade de revisão, a partir de 1o de janeiro de 2015, dos 
valores expressos em moeda nesta Lei Complementar. 

§ 2o  (VETADO). 
§ 3o  Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação 

que atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá 
apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação do trata-
mento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento.              
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o  Na especificação do tratamento diferenciado, simplifica-
do e favorecido de que trata o § 3o, deverá constar prazo máximo, 
quando forem necessários procedimentos adicionais, para que os 
órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão 
de documentos, realização de vistorias e atendimento das deman-
das realizadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
com o objetivo de cumprir a nova obrigação.                (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 5o  Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabeleci-
dos na especificação do tratamento diferenciado e favorecido, con-
forme o disposto no § 4o, a nova obrigação será inexigível até que 
seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o 
prazo para regularização.            (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

§ 6o  A ausência de especificação do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido ou da determinação de prazos máximos, 
de acordo com os §§ 3o e 4o, tornará a nova obrigação inexigível 
para as microempresas e empresas de pequeno porte.             (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 7o  A inobservância do disposto nos §§ 3o a 6o resultará em 
atentado aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício 
profissional da atividade empresarial.                 (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

Art. 2o  O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensa-
do às microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o 
art. 1o desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a seguir 
especificadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério 
da Economia, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 
(dois) dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) dos Municípios, 1 
(um) do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(Sebrae) e 1 (um) das confederações nacionais de representação 
do segmento de microempresas e empresas de pequeno porte re-
feridas no art. 11 da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, para tratar dos aspectos tributários;   (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 188, de 2021)

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte, com a participação dos órgãos federais competentes e 
das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais aspectos, 
ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação 
do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vin-
culado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 
República, composto por representantes da União, dos Estados e 
do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de 
registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para 
tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas.              (Redação pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

§ 1º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo serão presididos e coordenados por representantes da União. 
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§ 2º  Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos 
Comitês referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indi-
cados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os 
dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de 
representação nacional dos Municípios brasileiros. 

§ 3º  As entidades de representação referidas no inciso III do 
caput e no § 2º deste artigo serão aquelas regularmente constituí-
das há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei Com-
plementar. 

§ 4º  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo elaborarão seus regimentos internos mediante resolução. 

§ 4º Os comitês de que tratam os incisos I e III do caput des-
te artigo elaborarão seus regimentos internos mediante resolução, 
observado, quanto ao CGSN, o disposto nos §§ 4º-A e 4º-B deste 
artigo.   (Redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021)

§ 4º-A. O quórum mínimo para a realização das reuniões do 
CGSN será de 3/4 (três quartos) dos componentes, dos quais um 
deles será necessariamente o Presidente.   (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 188, de 2021)

§ 4º-B. As deliberações do CGSN serão tomadas por 3/4 (três 
quartos) dos componentes presentes às reuniões, presenciais ou 
virtuais, ressalvadas as decisões que determinem a exclusão de 
ocupações autorizadas a atuar na qualidade de Microempreende-
dor Individual (MEI), quando a deliberação deverá ser unânime.   
(Incluído pela Lei Complementar nº 188, de 2021)

§ 5o  O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem 
por finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da 
política nacional de desenvolvimento das microempresas e empre-
sas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua im-
plantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro 
e Pequena Empresa da Presidência da República.                  (Redação 
dada pela Lei nº 12.792, de 2013)

§ 6º  Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo 
compete regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, 
arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais itens 
relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, 
observadas as demais disposições desta Lei Complementar. 

§ 7º  Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste arti-
go compete, na forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, 
abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, autorização, 
registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcio-
namento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, 
atividade econômica ou composição societária.

§ 8º Os membros dos comitês de que tratam os incisos I e III 
do caput deste artigo serão designados pelo Ministro de Estado da 
Economia, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.    
(Redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021)

§ 8º-A. Dos membros da União que compõem o comitê de que 
trata o inciso I do caput deste artigo, 3 (três) serão representantes 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e 1 (um) da Sub-
secretaria de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas, 
Empreendedorismo e Artesanato da Secretaria Especial de Produti-
vidade e Competitividade ou do órgão que vier a substituí-la.   (In-
cluído pela Lei Complementar nº 188, de 2021)

§ 8º-B. A vaga das confederações nacionais de representação 
do segmento de microempresas e empresas de pequeno porte no 
comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo será ocupada 
em regime de rodízio anual entre as confederações.   (Incluído pela 
Lei Complementar nº 188, de 2021)

§ 9o  O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa 
e à empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a 
forma, a periodicidade e o prazo:                  (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 147, de 2014)

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
de uma única declaração com dados relacionados a fatos gerado-
res, base de cálculo e valores da contribuição para a Seguridade 
Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descon-
tada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse do 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o 
disposto no § 7o deste artigo; e                (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 2014)

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do 
FGTS.            (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 10.  O recolhimento de que trata o inciso II do § 9o deste 
artigo poderá se dar de forma unificada relativamente aos tributos 
apurados na forma do Simples Nacional.                   (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 11.  A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9o 
substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade 
de entrega de todas as informações, formulários e declarações a 
que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que con-
tratam trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do 
FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais e ao Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados.                     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)

§ 12.  Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso 
II do § 9o deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recur-
sos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor des-
se fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.                (In-
cluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 13.  O documento de que trata o inciso I do § 9o tem cará-
ter declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a 
exigência dos tributos, contribuições e dos débitos fundiários que 
não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele pres-
tadas.                   (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade em-
presária, a sociedade simples, a empresa individual de responsa-
bilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais); e

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais).                     (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016)     Produção de efeito
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§ 1º  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput 
deste artigo, o produto da venda de bens e serviços nas operações 
de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas 
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, 
o limite a que se refere o caput deste artigo será proporcional ao 
número de meses em que a microempresa ou a empresa de peque-
no porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3º  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples 
ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte 
bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, de-
núncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas ante-
riormente firmados. 

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferen-
ciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que 
trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a 
pessoa jurídica:

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, 

de pessoa jurídica com sede no exterior;
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo;

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por 
cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do caput deste artigo;

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de 
outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 
artigo;

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de con-
sumo;

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimen-

tos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de 
crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câm-
bio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e 
de capitalização ou de previdência complementar;

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra for-
ma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em 
um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com 

o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e 
habitualidade.                     (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)

§ 5o O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não 
se aplica à participação no capital de cooperativas de crédito, bem 
como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no con-
sórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, 
e em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômi-
co, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, 
que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 6º  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno 
porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 
4o, será excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nes-
ta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 
com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 
impeditiva.

§ 7o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de iní-
cio de atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder 
o limite de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste 
artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte.

§ 8o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de 
início de atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-ca-
lendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à 
condição de microempresa.

§ 9º  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, ex-
ceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput 
deste artigo fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do ex-
cesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Com-
plementar, incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os 
efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9o-A, 10 e 12.

§ 9o-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no 
ano-calendário subsequente se o excesso verificado em relação à 
receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do limite re-
ferido no inciso II do caput.

§ 10.  A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-ca-
lendário de início de atividade ultrapassar o limite proporcional de 
receita bruta de que trata o § 2o estará excluída do tratamento ju-
rídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do 
regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos 
retroativos ao início de suas atividades.

§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respec-
tivos Municípios adotarem um dos limites previstos nos incisos I e 
II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta auferida pela 
empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo nú-
mero de meses de funcionamento nesse período, a empresa não 
poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, re-
lativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que 
os houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas ativi-
dades.

§ 12.  A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das 
atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não for 
superior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite referido na-
quele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 
no ano-calendário subsequente.

§ 13.  O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao 
início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 
bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos li-
mites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do 
impedimento ocorrerão no ano-calendário subsequente.

§ 14.  Para fins de enquadramento como microempresa ou em-
presa de pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado 
interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2o, confor-
me o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação 
de mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio 
de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 
prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas 
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de exportação também não excedam os referidos limites de receita 
bruta anual.                     (Redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)      (Produção de efeito)

§ 15.  Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alí-
quota de que trata o § 1o do art. 18, da base de cálculo prevista 
em seu § 3o e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 
16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas 
brutas auferidas no mercado interno e aquelas decorrentes da ex-
portação.                     (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)      (Produção de efeito)

§ 16.  O disposto neste artigo será regulamentado por resolu-
ção do CGSN.                  (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)

§ 17.  (VETADO).                   (Incluído pela Lei Complementar nº 
155, de 2016)     Produção de efeito

§ 18.  (VETADO).             (Incluído pela Lei Complementar nº 155, 
de 2016)     Produção de efeito

Art. 3o-A.  Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricul-
tor familiar conceituado na Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, 
com situação regular na Previdência Social e no Município que te-
nham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 
II do caput do art. 3o o disposto nos arts. 6o e 7o, nos Capítulos V 
a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Comple-
mentar, ressalvadas as disposições da Lei no 11.718, de 20 de junho 
de 2008.              (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Parágrafo único.  A equiparação de que trata o caput não se 
aplica às disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar.               
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

Art. 3o-B.  Os dispositivos desta Lei Complementar, com exce-
ção dos dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as micro-
empresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pelos in-
cisos I e II do caput e § 4o do art. 3o, ainda que não enquadradas no 
regime tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção.                 
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA

Art. 4o  Na elaboração de normas de sua competência, os ór-
gãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empre-
sas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão considerar a unici-
dade do processo de registro e de legalização de empresários e de 
pessoas jurídicas, para tanto devendo articular as competências 
próprias com aquelas dos demais membros, e buscar, em conjunto, 
compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a dupli-
cidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da pers-
pectiva do usuário.

§ 1o  O processo de abertura, registro, alteração e baixa da 
microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer 
exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite 
especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para 
o empreendedor, observado o seguinte:              (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva 
assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, 
informações relativas ao estado civil e regime de bens, bem como 
remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplifi-
cado ou ter sua exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade 
de emissão de documentos fiscais de compra, venda ou prestação 
de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 
pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.

II - (Revogado).               (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)     (Produção de efeito)

§ 2º (REVOGADO)
§ 3o  Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam 

reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à 
abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à 
licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e en-
cerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor 
Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a emolumentos e 
a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de licencia-
mento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabili-
dade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões 
regulamentadas.           (Redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

§ 3o-A.  O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, 
de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão 
ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como o MEI e o empreende-
dor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 
relativos à fiscalização da vigilância sanitária.                (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 4o  No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Comple-
mentar, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados rela-
tivos aos atos de que trata o § 3o deste artigo somente poderá ser 
efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por 
meio de contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:                
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e 
privados deverão exigir das instituições sindicais e associativas au-
torização prévia específica a ser emitida pelo CGSIM;            (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará van-
tagem ilícita pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplican-
do-se as sanções previstas em lei.                 (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 147, de 2014)

§ 5o  (VETADO).               (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)

§ 6o  Na ocorrência de fraude no registro do Microempreende-
dor Individual - MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser 
feito por meio exclusivamente eletrônico, com efeitos retroativos 
à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não 
sendo aplicáveis os efeitos do § 1o do art. 29 desta Lei Complemen-
tar.              (Incluído pela Lei Complementar nº 155, de 2016)     Pro-
dução de efeito

Art. 5o  Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fecha-
mento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de 
suas atribuições, deverão manter à disposição dos usuários, de for-
ma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 
orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que 
permitam pesquisas prévias às etapas de registro ou inscrição, alte-
ração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo a prover 
ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à via-
bilidade do registro ou inscrição.

Parágrafo único.  As pesquisas prévias à elaboração de ato 
constitutivo ou de sua alteração deverão bastar a que o usuário seja 
informado pelos órgãos e entidades competentes:
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CÓDIGO DE ÉTICA DO SISTEMA SEBRAE

CAPÍTULO I
ABRANGÊNCIA

Art. 1º. As disposições deste Código se aplicam, no que couber, 
a conselheiros, diretores, empregados e estagiários do Sistema 
Sebrae, bem como a todos fornecedores e parceiros, pessoa 
física ou jurídica que, de forma direta ou indireta, se relacionem 
econômica e financeiramente com o Sistema Sebrae.

CAPÍTULO II
PRINCÍPIOS DE CONDUTA

Art. 2º. Os integrantes do Sistema Sebrae, caracterizados no 
art. 1º, devem, nas suas posturas e ações, observar os princípios 
da ética, da integridade e da moralidade, além dos mandamentos 
constitucionais e legais.

Art. 3º. Os conselheiros, diretores, empregados, estagiários, 
bem como os fornecedores e parceiros que, de forma direta ou 
indireta, se relacionem com o Sistema Sebrae, obedecerão aos 
seguintes princípios de conduta:

I - agir com compromisso e coerência com a missão 
institucional do Sistema Sebrae, adotando, no exercício de suas 
funções relacionadas ao seu mandato, cargo, emprego, ou função, 
princípios e atitudes compatíveis com o elencado no art. 2º deste 
Código de Ética.

II - desempenhar suas atividades com consciência social, 
considerando as desigualdades econômicas e sociais do país e 
trabalhando para minimizá-las com ações que garantam inclusão 
social, repudiando qualquer forma de trabalho infantil, escravo ou 
vedado por lei;

III - estimular, propagar e apoiar, no âmbito de suas atividades, 
o uso adequado, racional e sustentável dos recursos em geral;

CAPÍTULO III
DEVERES E DIREITOS

Art. 4º. São deveres de todos os conselheiros, diretores, 
empregados, estagiários, bem como de todos os fornecedores e 
parceiros que, de forma direta ou indireta se relacionem com o 
Sistema Sebrae:

I - adotar postura coerente com os princípios da Instituição, 
quando estiver falando em nome do Sistema Sebrae ou 
representando-o, pautando suas palavras pelo rigor técnico e suas 
decisões pela coerência com a sua missão;

II - agir com probidade, retidão, lealdade e justiça;

III - tratar colegas, clientes e parceiros de forma cortês, sem 
preconceitos de qualquer origem, sejam de raça, sexo, cor, idade, 
orientação sexual, identidade sexual, opções políticas e religiosas 
ou quaisquer outras formas de discriminação, respeitando-lhes a 
privacidade e a reputação pessoal e profissional e evitando que 
interesses de ordem pessoal interfiram nos relacionamentos;

IV - assegurar igualdade, confiança, lealdade e justiça no 
trato com os colegas e com os clientes, reconhecendo e aceitando 
as diferenças inerentes à diversidade de pessoas que integram o 
Sistema Sebrae e o universo a ser por ele atendido, pautando as 
relações internas e externas por respeito absoluto ao ser humano;

V - exercer suas atividades com transparência, honestidade e 
compromisso com a verdade;

VI - zelar pela boa imagem do Sistema Sebrae perante a 
sociedade, por seu patrimônio e seus interesses e utilizar com 
responsabilidade, economicidade e austeridade seus recursos 
financeiros, materiais e humanos; e

VII - agir consciente de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos, que se materializam em sua conduta profissional, e encorajar 
colegas e clientes a atuarem profissionalmente de forma ética.

IV - manter sigilo sobre particularidades do Sistema Sebrae, 
resguardando as informações ainda não tornadas públicas, das 
quais tenha conhecimento por sua atuação profissional, sem jamais 
utilizá-las em benefício próprio ou de terceiros, na realização de 
negócios de qualquer natureza;

V - utilizar os equipamentos, os meios de comunicação e as 
instalações colocados à disposição exclusivamente para realização 
de suas atividades profissionais, observadas as disposições da 
Política de Segurança da Informação e da Comunicação do Sistema 
Sebrae;

VI - assegurar que despesas geradas para o Sistema Sebrae 
referentes a viagens, compras de equipamentos, serviços e outras, 
sejam motivadas exclusivamente pelos interesses do Sistema, com 
absoluta impessoalidade;

VII - relacionar-se com colegas e clientes de forma estritamente 
profissional, preservando a isenção necessária ao desempenho de 
suas funções, e resistir a eventuais pressões e intimidações, inclusive 
hierárquicas, que visem a obter quaisquer favores ou vantagens 
indevidas, por meio de ações imorais, ilegais ou antiéticas, 
comunicando imediatamente aos seus superiores hierárquicos ou 
à Ouvidoria;

VIII - buscar parceiros e fornecedores que atendam aos 
preceitos deste Código de Ética, com base em critérios técnicos e 
profissionais;

IX - comunicar imediatamente aos seus superiores hierárquicos 
ou à Ouvidoria todo e qualquer ato ou fato contrário ao interesse 
do Sistema Sebrae;

X - utilizar a Ouvidoria como canal oficial para reclamações, 
denúncias, elogios, sugestões e críticas.

XI - zelar pela imagem do Sistema Sebrae; e
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XII - utilizar trajes e linguagem adequados, levando sempre em 
conta o tipo de trabalho a ser executado, o público a ser contatado 
e os hábitos da região onde realiza suas atividades.

Art. 5º. São direitos de todos os dirigentes, empregados e 
estagiários do Sistema Sebrae:

I - trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua 
integridade física, moral, mental e psicológica e o equilíbrio entre a 
vida profissional e familiar;

II - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, 
podendo expor ideias, pensamentos e opiniões, inclusive para 
discutir aspecto controverso; e

III - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, 
que somente a ele digam respeito, ficando restritas somente 
ao próprio interessado e ao pessoal responsável pela guarda, 
manutenção e tratamento dessas informações, resguardada a 
competência da Comissão de Ética, nos termos do Capítulo V.

CAPÍTULO IV
VEDAÇÕES

Art. 6º. É vedado aos conselheiros, diretores, empregados, 
estagiários, bem como aos fornecedores e parceiros que, de forma 
direta ou indireta se relacionem com o Sistema Sebrae:

I - praticar ou compactuar, por ação ou omissão, direta ou 
indiretamente, no exercício de suas funções relacionadas ao 
seu mandato, cargo, emprego, ou função ato contrário à ética 
e ao interesse do Sistema Sebrae, mesmo que tal ato observe 
as formalidades legais e não cometa violação expressa à lei ou 
normativo;

II – exercer, na condição de empregado, atividade profissional 
que gere conflito de interesses com as exercidas para o Sistema 
Sebrae ou incompatível com o seu horário de trabalho;

III - utilizar-se do cargo ou função com a finalidade de obter 
favores pessoais ou profissionais para si ou para outrem;

IV - alterar ou deturpar o teor de documentos;
V - utilizar a força de trabalho de conselheiros, diretores, 

empregados, estagiários, fornecedores e parceiros para 
atendimento de interesse particular;

VI - apresentar-se nas dependências do Sistema Sebrae 
embriagado ou sob o efeito de substâncias ilegais;

VII - utilizar estratégias de comunicação do Sistema Sebrae para 
promover interesses políticos, particulares ou de terceiros;

VIII - utilizar sistemas e canais de comunicação do Sistema 
Sebrae para a propagação e divulgação de boatos, pornografia, 
pedofilia, preconceito de qualquer espécie, incluindo racial, de 
gênero, idade, de origem, de orientação sexual, de identidade 
sexual, propaganda comercial, religiosa ou político-partidária;

IX - criar perfis nas redes sociais utilizando o nome do Sebrae 
ou de qualquer Unidade do Sistema Sebrae ou ainda, de qualquer 
dos seus projetos, produtos ou serviços, sem autorização;

X – publicar imagens, textos ou comentários em redes sociais, 
ou quaisquer outros meios, que possam expor negativamente o 
Sistema Sebrae, sua marca, seus empregados e seus clientes. 

XI - gerar despesas para o Sistema Sebrae, com benefício para si 
ou para terceiros, referentes a viagens, compras de equipamentos, 
serviços e outras, motivadas por interesses alheios aos interesses 
do Sistema;

XII - entregar e divulgar material promocional de qualquer 
pessoa jurídica, notadamente daquelas que é proprietário ou sócio, 
ou de qualquer pessoa física, durante contatos mantidos em nome 
do Sistema Sebrae, e propor a clientes, fornecedores e parceiros 
que solicitem seus serviços diretamente;

XIII - cobrar honorários profissionais de clientes e fornecedores, 
assim como comercializar diretamente qualquer produto do 
Sistema Sebrae, sem prévia autorização, valendo-se dos produtos e 
serviços do Sistema para obter interesses pessoais;

XIV - utilizar a logomarca do Sistema Sebrae para outras 
atividades profissionais, quando não a serviço da Instituição;

XV - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer 
tipo de presente, ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, 
doação ou vantagem de qualquer espécie, inclusive convites de 
caráter pessoal para viagens, hospedagens e outras atrações para 
si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento de suas 
atividades ou para influenciar outro empregado do Sistema Sebrae 
para o mesmo fim;

XVI - tratar colegas de trabalho, superiores, subordinados e 
demais pessoas com quem se relacionar em função do trabalho 
com descortesia, desrespeito ou agressividade ou praticar atos de 
violência verbal e física;

XVII - discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados 
e demais pessoas com quem se relacionar em função do trabalho, 
em razão de preconceito ou distinção de raça, sexo, orientação 
sexual, nacionalidade, cor, idade, religião, tendência política, 
posição social ou quaisquer outras formas de discriminação; e

XVIII – adotar, repetidamente, quaisquer condutas que 
interfiram no desempenho do trabalho ou que criem ambiente 
hostil, ofensivo ou com intimidação, tais como ações tendenciosas 
geradas por simpatias, antipatias ou interesses de ordem pessoal, 
sobretudo e especialmente o assédio sexual de qualquer natureza 
ou o assédio moral, no sentido de desqualificar outros, por meio 
de palavras, gestos ou atitudes que ofendam a autoestima, a 
segurança, o profissionalismo ou a imagem. Parágrafo único. Não 
são considerados presentes, para os fins do inciso XV deste artigo, 
os brindes que não tenham valor superior a R$ 100,00 (cem reais) ou 
que sejam distribuídos indistintamente por entidades de qualquer 
natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual, ou 
por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas.

CAPÍTULO V
COMISSÃO DE ÉTICA

Art. 7º. A Comissão de Ética é órgão permanente, presente em 
todas as unidades federativas do Sistema Sebrae, constituída por, 
no mínimo, três empregados indicados pela Diretoria Executiva 
entre ocupantes de cargo de confiança, sendo um deles o Ouvidor.

§ 1º. A Comissão de Ética poderá contar com a participação de 
um ou mais empregados eleitos, a critério da unidade federativa do 
Sistema Sebrae.

§ 2º. A Comissão poderá requisitar a participação temporária 
de convidado para desenvolver algum programa especial ou para 
analisar assunto ou fato que requeira conhecimentos específicos.

Art. 8º. A Comissão de Ética analisará as questões recebidas 
da Ouvidoria, referentes ao Código de Ética, com seriedade e 
imparcialidade, sempre na busca da melhor solução para as 
situações apresentadas.

Art. 9º. São atribuições da Comissão:
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I - subsidiar as lideranças com informações sobre princípios, 
normas e procedimentos relativos ao Código de Ética;

II - analisar fato ou conduta considerados passíveis de infringir 
princípio ou norma ético-profissional e se pronunciar, por escrito, 
emitindo parecer;

III - responder a consultas e tirar dúvidas quanto à interpretação 
das normas deste Código;

IV - estabelecer critérios para casos não previstos no Código;
V - recomendar à respectiva Diretoria do Sebrae a adoção de 

normas complementares ou a revisão das disposições deste Código, 
para seu aprimoramento constante;

VI - registrar propostas e pareceres por escrito, em ata, e 
manter em arquivo documentos e registros dos procedimentos 
adotados em cada caso; e

VII - encaminhar à Diretoria do respectivo Sebrae, ou ao 
respectivo Conselho Deliberativo, no caso de dirigentes ou 
conselheiros, sugestões das medidas propositivas, ou punitivas, 
quando do descumprimento às disposições dos Capítulos III e IV 
deste Código, nos termos dos normativos do Sebrae, e/ou da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 10º. Para a aplicação de quaisquer das medidas 
deste Capítulo, o Sistema Sebrae se compromete a apurar, 
detalhadamente, a procedência e a veracidade da falta cometida.

Art. 11. A confidencialidade de denúncias e decisões da 
Comissão será assegurada por seus membros em qualquer caso ou 
circunstância.

Art. 12. A Comissão de Ética reunir-se-á por convocação do 
Coordenador, seu substituto, ou por iniciativa da maioria de seus 
membros.

Art. 13. Caberá à respectiva Diretoria, ou ao respectivo 
Conselho Deliberativo, a decisão final quanto à natureza da ação 
disciplinar e à sua aplicação.

Art. 14. Os integrantes da Comissão de Ética, e eventuais 
convidados, não serão remunerados por essa participação e 
assumirão compromisso formal de confidencialidade e não 
divulgação de informações, sendo o descumprimento passível de 
penalidade.

Parágrafo único. A Comissão de Ética deve reportar seus 
trabalhos à respectiva Diretoria Executiva, ou ao respectivo 
Conselho Deliberativo, sem que esta conduta implique em quebra 
de sigilo.

Art. 15. Quando a infração ao presente Código for praticada por 
membro de Diretoria, caberá ao respectivo Conselho Deliberativo 
o processamento e a decisão final quanto à natureza da ação 
disciplinar e a sua aplicação.

Art. 16. O integrante da Comissão deverá declarar impedimento 
ou suspeição nas situações que possam afetar, ou parecer afetar, o 
desempenho de suas funções com independência e imparcialidade.

Art. 17. A Comissão de Ética do Sebrae, e de suas unidades 
federativas, deverão regulamentar os seus respectivos trâmites de 
funcionamento, por meio de regimento interno

CAPÍTULO VI
OUVIDORIA

Art. 18. O Sistema Sebrae manterá canal de Ouvidoria, que 
poderá ser acessado via Portal do Sebrae, para receber as questões 
referentes ao Código de Ética, sendo que as manifestações 
também serão recebidas por correio eletrônico, telefone, carta e 
pessoalmente.

Parágrafo único. Denúncias recebidas por meio de outros 
canais deverão ser encaminhadas à Ouvidoria para registro em 
sistema informatizado e devido tratamento.

Art. 19. Qualquer violação ou desrespeito aos princípios 
contidos neste Código de Ética deve ser levado ao conhecimento 
da Ouvidoria.

Art. 20. O Sistema Sebrae assegura o sigilo das informações e 
o anonimato de todos os que realizarem um relato de violação do 
Código de Ética.

§ 1º. Denúncias ou alegações falsas ou maliciosas serão 
consideradas condutas antiéticas e passíveis de afastamento do 
anonimato e consequente penalização, se for o caso.

§ 2º. A omissão diante do conhecimento de possíveis violações 
também será entendida como conduta antiética.

Art. 17. A Comissão de Ética do Sebrae, e de suas unidades 
federativas, deverão regulamentar os seus respectivos trâmites de 
funcionamento, por meio de regimento interno.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. A concretização dos princípios da ética no âmbito do 
Sistema Sebrae deve ser buscada permanentemente, para assegurar 
que as ações, comportamentos e atitudes sejam coerentes com sua 
missão e valores essenciais, de acordo com este Código de Ética.

Parágrafo único. Aquele que acreditar ter sido exposto à 
retaliação após abordar questões de natureza ética deve levar o 
assunto à Comissão de Ética.

Art. 22. As dúvidas a respeito deste Código deverão ser 
comunicadas ao superior imediato ou enviadas à Ouvidoria.

Art. 23. Os casos omissos neste Código deverão ser decididos 
no âmbito da unidade federativa do Sistema Sebrae e levados ao 
conhecimento do Conselho Deliberativo Nacional.

Art. 24. Este Código de Ética será revisado sempre que 
necessário pela Comissão de Ética do Sebrae, que apresentará sua 
proposta à Diretoria Executiva do Sebrae, para posterior análise do 
Conselho Deliberativo Nacional.

Art. 25. Este Código entrará em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho Deliberativo Nacional e aplica-se ao Sistema Sebrae.

Aprovado pela Resolução Nº 289/2017, de 31 de agosto de 
2017.

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO SEBRAE 2035 

O Planejamento Estratégico do Sebrae 2024 – 2027 reflete 
discussões, análises, escolhas e direcionamentos. Este documento 
é o resultado de um Sebrae que avaliou o seu passado, questionou o 
seu presente e se desafiou para um futuro próximo. O resultado das 
reuniões que tivemos nos últimos dois meses mostra o tamanho 
da nossa responsabilidade de contribuir na reconstrução do Brasil.

Este planejamento reafirma a disposição do Sebrae de se unir 
ao esforço de elaborar políticas públicas que irão trazer de volta o 
crescimento econômico e contribuir com um país mais inclusivo. 
O empreendedorismo é o caminho da transformação. Por isso, 
as missões institucionais do Sebrae definidas aqui trazem linhas 
de ações que contemplam um Brasil plural, diversificado em sua 
geografia e específico em suas riquezas locais.
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Um bom planejamento não fica preso ao que já está consolidado, ao pensamento convencional. Ainda mais diante de uma realidade 
que nos provoca a todo momento.

O Sebrae precisava olhar para este novo Brasil que emergiu. Agora, é o momento de consolidar os avanços que tivemos com a 
transformação digital, quando os pequenos negócios, em sua maioria, foram obrigados a se adaptar ao mundo virtual.

No momento em que recebeu a notícia de ser a 6ª marca mais forte do país, o Sebrae reviu toda a sua estratégia para permitir ampliar 
e consolidar a sua principal missão, que é apoiar os empresários a consolidar as suas empresas com uma gestão responsável, segura, com 
orientações sobre crédito, inovação por meio de ações e programas que buscam possibilitar que o empreendedorismo seja – de fato – uma 
saída para diminuir as desigualdades e transformar a vida das pessoas.

Atualmente, os pequenos negócios representam 99% de todos os empreendimentos brasileiros, respondem por quase 30% do PIB e 
54% dos empregos com carteira assinada.

O Sebrae acredita na força da transformação e emancipação pelo empreendedorismo. Defendemos que uma das saídas para a 
situação de desigualdade que marca o país é a articulação aliada à vocação que o brasileiro tem para a atividade empreendedora e aos 
diversos programas sociais de inclusão existentes.

Os próximos capítulos convidam você a conhecer o Planejamento Estratégico 2024 – 2027 do Sebrae, que foi construído de forma 
participativa, colaborativa e em sintonia com os anseios de todos os estados. Chegamos ao momento de colocá-lo em prática, de 
impulsionar seus resultados, de contribuir na reconstrução do país. Acreditamos que o empreendedorismo é uma Política de Estado que 
transforma vidas. 

Introdução sobre o planejamento estratégico plurianual 2024-2027
Em 2023, o Sistema Sebrae deu início à elaboração do plano plurianual para o período de 2024-2027, visando repensar sua atuação 

estratégica. Esse processo foi conduzido em parceria com a Symnetics, em uma abordagem colaborativa, contando com a participação de 
representantes das 27 unidades federativas, além do Sebrae Nacional. As contribuições realizadas ao longo dos meses de maio a julho de 
2023 foram fundamentais para as definições da estratégia para os próximos anos.

A construção foi iniciada com a participação de gestores e dirigentes do Sistema Sebrae, mas a intenção é expandi-la para as instituições 
que integram o Conselho Deliberativo Nacional e outros agentes externos. Da mesma forma, servirá de base para as 27 unidades federativas 
realizarem seu planejamento estratégico que, por sua vez, também deverá envolver agentes em nível estadual como empresas, governos 
locais, universidades, representantes da sociedade civil e empreendimentos. Através dessa abertura, busca-se ampliar as perspectivas e o 
envolvimento de diversos segmentos da sociedade, a fim de fortalecer o planejamento e torná-lo mais efetivo.

Com meio século de existência e pensando no futuro, o Sebrae assumiu o desafio de repensar sua atuação estratégica. O propósito 
do Sebrae é “transformar os pequenos negócios em protagonistas do desenvolvimento sustentável do Brasil”. Esse propósito reflete a 
importância de fomentar o crescimento e a sustentabilidade dos empreendimentos, reconhecendo seu potencial para impulsionar a 
economia e gerar impacto positivo no país.

Este plano plurianual representa o início de uma jornada rumo ao futuro, o qual busca tornar o Sistema Sebrae mais relevante e 
preparado para enfrentar os desafios econômicos, sociais, tecnológicos, político-regulatório e ambientais. Nesse sentido, ele contribui 
para o fortalecimento do ecossistema de negócios e a construção de um Brasil mais próspero e sustentável. Para tanto, contaremos com o 
protagonismo da liderança e uma ação coordenada e colaborativa junto a diversos agentes externos ao Sistema.

Para fins de acompanhamento, destaca-se a seguir, na figura 1, o processo do planejamento estratégico (PE) e na figura 2 a sua linha 
do tempo.
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REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO SISTEMA SEBRAE 

CAPÍTULO I
DA LICITAÇÃO

Art. 1º As contratações de obras, serviços, compras e alienações serão, em regra, precedidas de licitação, obedecidas as disposições 
deste Regulamento.

Art. 2º O presente Regulamento deve ser interpretado de acordo com as premissas afetas à natureza jurídica privada dos serviços 
sociais autônomos, em especial:

I– seleção da proposta mais vantajosa e garantia da transparência, da isonomia, da ética, da integridade, da legitimidade, da eficiência, 
da celeridade e da objetividade da aplicação dos recursos, práticas de controle e de colaboração, bem como o alcance de suas finalidades 
institucionais;

II– estímulo, sempre que possível, da inovação e da sustentabilidade ambiental, econômica e social;
Art. 3º A licitação não será sigilosa, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.
Parágrafo único. O preço referencial da licitação poderá ser ocultado, a fim de propiciar propostas mais econômicas e competitivas 

no certame.
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Art. 4º Será concedido, em regra, tratamento favorecido, dife-
renciado e simplificado para o microempreendedor individual, a mi-
croempresa e a empresa de pequeno porte nas licitações no âmbito 
do Sistema Sebrae, objetivando:

I– a promoção do desenvolvimento econômico e social;
II– a ampliação das políticas públicas voltadas para a microem-

presa, a empresa de pequeno porte e o microempreendedor indi-
vidual;

III– o incentivo à inovação tecnológica;
IV– o fomento do desenvolvimento local, por meio do apoio 

aos arranjos produtivos locais.

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES

Art. 5º Para os fins deste Regulamento, considera-se:
I– CONCORRÊNCIA – modalidade de licitação na qual será ad-

mitida a participação de qualquer interessado que, na fase inicial de 
habilitação, comprove possuir os requisitos mínimos de qualifica-
ção exigidos no edital para a execução de seu objeto;

II– CONCURSO – modalidade de licitação para escolha de traba-
lho técnico, científico, artístico, físico-esportivos ou gastronômicos 
mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores;

III– CONVITE – modalidade de licitação na qual os interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto serão escolhidos e convidados 
em número mínimo de 3 (três);

IV– LEILÃO – modalidade de licitação para a venda de bens, 
precedida de avaliação, a quem oferecer maior lance;

V– PREGÃO – modalidade de licitação para aquisições em que o 
objeto possua padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais de mercado, inclusive 
serviços de engenharia, mediante disputa por lances;

VI– CREDENCIAMENTO – procedimento para convocação de 
interessados em se credenciarem a prestar serviços ou a fornecer 
bens, quando demandados, observados termos e condições, crité-
rios de habilitação e remuneração, previamente estabelecido pelo 
contratante;

VII– REGISTRO DE PREÇO – conjunto de procedimentos para 
realização, mediante concorrência, pregão ou dispensa de licitação, 
de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, a 
obras e a aquisição e locação de bens para eventuais contratações 
futuras;

VIII– GERENCIADOR – entidade dos serviços sociais autônomos 
responsável pela ata de registro de preço;

IX– PARTICIPANTE – entidade dos serviços sociais autônomos 
que participa dos procedimentos iniciais da contratação e integra a 
ata de registro de preço;

X- ADERENTE – entidade dos serviços sociais autônomos que 
não participa dos procedimentos iniciais da contratação e não inte-
gra a ata de registro de preço;

XI– COMISSÃO DE LICITAÇÃO – colegiado, permanente ou es-
pecial, composto por pelo menos 3 (três) integrantes, formalmente 
designado para praticar os atos necessários ao processamento da 
licitação;

XII– PREGOEIRO E LEILOEIRO – pessoa formalmente designada 
para praticar os atos necessários ao processamento da licitação;

XIII– TERMO DE REFERÊNCIA – documento obrigatório para li-
citações e facultativo para contratações diretas em função do valor, 
elaborado, datado e assinado pelo demandante, contendo informa-
ções e elementos técnicos, práticos e operacionais, necessários e 

suficientes para caracterizar o objeto da contratação, contendo os 
demais termos e condições e as obrigações contratuais que serão 
assumidas pelo contratado, de modo a orientar a execução e a fisca-
lização contratual e a permitir a definição do valor da contratação;

XIV– COMPRA – toda aquisição remunerada de bem, para for-
necimento de uma só vez ou parceladamente;

XV– CONTRATANTE – pessoa jurídica integrante do Serviço So-
cial Autônomo responsável pela contratação;

XVI– PRÉ-QUALIFICAÇÃO - procedimento permanente de quali-
ficação de fornecedores, produtos e marcas;

XVII– PROVA DE CONCEITO – modelo ou protótipo a ser forne-
cido pelo licitante vencedor com a finalidade de atestar o cumpri-
mento integral das especificações do objeto para fins de classifica-
ção da proposta comercial;

XVIII– AMOSTRA – exemplar a ser fornecido pelo licitante ven-
cedor com a finalidade de atestar o cumprimento integral das es-
pecificações do objeto, para fins de classificação da proposta co-
mercial;

XIX– HOMOLOGAÇÃO – ato pelo qual a autoridade competen-
te, após verificar a regularidade dos atos praticados pela comissão 
de licitação, pelo pregoeiro ou pelo leiloeiro, ratifica o resultado da 
licitação;

XX– OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA – toda construção, re-
forma, recuperação, ampliação e demais atividades que envolvam 
atribuições estabelecidas, por força de lei, como privativa das pro-
fissões de arquiteto e engenheiro;

XXI– CONTRATAÇÃO INTEGRADA – regime de contratação ex-
clusiva para obras e serviços de engenharia em que o contratado 
é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e exe-
cutivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou 
prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação 
e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final 
do objeto;

XXII– CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA – regime de contrata-
ção exclusiva para obras e serviços de engenharia em que o contra-
tado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar 
serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as 
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 
objeto;

XXIII– CONTRATAÇÃO POR ESCOPO – aquela que impõe ao con-
tratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em 
período predeterminado, podendo ser prorrogado pelo prazo ne-
cessário à conclusão do objeto, desde que justificado;

XXIV– CONTRATO DE EFICIÊNCIA – contrato cujo objeto é a 
prestação de serviços, realização de obras ou fornecimento de 
bens, com o objetivo de proporcionar economia ao contratante, na 
forma de redução de despesas, remunerado o contratado com base 
em percentual da economia gerada;

XXV– CONTRATO COM REMUNERAÇÃO VARIÁVEL – contrato 
cujo objeto é a prestação de serviços, realização de obras ou for-
necimento de bens, com remuneração variável de acordo com o 
desempenho do contratado, com metas, indicadores de qualidade, 
critérios de sustentabilidade e prazos previamente definidos no edi-
tal ou no contrato;

XXVI– DEMAIS SERVIÇOS – aqueles não compreendidos no in-
ciso XXI deste artigo.

XXXVII– FRACIONAMENTO DE DESPESAS – caracterizado pela 
divisão indevida da aquisição em vários certames ou dispensas de 
licitação para compras, obras e serviços de mesmo objeto e exe-




